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DECRETO N.º 1773 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de 
Janeiro no exercício de suas atribuições conferidas pelo Artigo 
114 da Lei Orgânica Municipal e com amparo no Artigo 18 da 
Lei Complementar 06 de 22 de dezembro de 2009;

CONSIDERANDO o disposto nos Art. 150 e Art. 347 do Código 
Tributário Municipal – Lei Complementar Municipal nº006/2009

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as datas de 
vencimentos, a forma de pagamento em cota única ou em par-
celas dos tributos municipais e o marco temporal para a co-
brança dos acréscimos legais;

CONSIDERANDO ser necessário dar publicidade do lança-
mento dos tributos e do prazo limite para apresentação de im-
pugnações e/ou revisões, assegurando, assim, o pleno exercí-
cio do direito à ampla defesa e ao contraditório;

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado o calendário fiscal do exercício de 
2021, para o pagamento, em cota única ou em parcelas do Im-
posto Predial e Territorial Urbano – IPTU, e do imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, nas formas, fixa e 
variável, observando-se as datas de vencimento e os percentu-
ais de descontos, conforme estabelecido nos Anexos I e II, que 
passam a fazer parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Ficam definidos os vencimentos das demais taxas mu-
nicipais; em observância ao que dispõe a Lei Complementar 
06 de 22 de dezembro de 2009 (Código Tributário Municipal) 
sobre a incidência específica de cada uma das quais, conforme 
o estabelecido no Anexo III e IV, que passa a fazer parte deste 
Decreto.

Art. 3º - Ficam atualizados os tributos municipais, de acordo 
com o disposto no Art. 347 da Lei Complementar 06 de 22 de 
dezembro de 2009 (Código Tributário Municipal).

Art. 4º - Este Decreto surtirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2021, revogadas as disposições em contrário.

Guapimirim, 30 de dezembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

“Dispões sobre o Calendário Anual de 
Pagamentos de Tributos Municipais”

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV
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DECRETO Nº 1774 de 30 de Dezembro de 2020

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – 
LOA/2020;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de R$ 
36.882,00 (Trinta e seis  mil, oitocentos e oitenta e dois reais 
e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.11 22 1.001.99 1.200,00

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.94 27 1.001.99 30.882,00

02.03 04.122.0002.2.003 33.90.47 45 1.001.99 4.800,00

TOTAL 36.882,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.03 04.122.0002.2.003 33.90.39 44 1.001.99 26.194,00

02.03 28.841.0002.2.003 33.90.39 52 1.001.99 2.844,00

02.06 15.452.0004.2.032 33.90.39 127 1.001.99 935,00

02.14 04.122.0002.2.003 33.90.14 290 1.001.99 1.765,00

02.36 04.122.0002.2.003 33.90.14 516 1.001.99 2.144,00

02.14 20.606.0033.1.162 44.90.52 535 1.001.99 3.000,00

TOTAL 36.882,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 30 de Dezembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 1775 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

Ementa: Dispõe sobre a transposição de recurso.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA 
de 27 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar transposi-
ção de recurso no valor de R$ 1.073.500,00 (Um milhão seten-
ta e três mil quinhentos reais e zero centavos) para restabele-
cer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Fonte Despesa Valor

02.07 10.122.0002.2.001 31.90.13 1.211.00 131 475.000,00

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.13 1.001.99 23 394.000,00

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.94 1.001.99 27 63.500,00

02.10 08.122.0002.2.001 31.90.13 1.001.99 185 40.000,00

02.04 12.122.0015.2.015 31.90.13 1.111.00 58 1.500,00

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.13 1.111.00 73 26.500,00

02.01 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.001.99 32 73.000,00

TOTAL 1.073.500,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:

Redução:
Órgão Programa Categoria Fonte Despesa Valor

02.06 15.452.0004.2.032 33.90.39 1.620.00 127 1.073.500,00

TOTAL 1.073.500,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 30 de Dezembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO N.º 1776 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de 
Janeiro, conforme artigo 76 da Lei Orgânica Municipal usando 
de suas atribuições legais:
Considerando, os termos do contrato de concessão de trans-
porte público urbano e suburbano no âmbito do Município de 
Guapimirim, constante no contrato 001/2015;
Considerando, a necessidade de manutenção da saúde finan-
ceira da empresa concessionária dos serviços;
Considerando, a previsão contratual de reajuste e necessidade 
do equilíbrio financeiro contratual.

DECRETA:
Art.1º - Fica fixada em R$ 3,70 (três reais e setenta centavos), 
a tarifa do serviço de transporte coletivo urbano e suburbano, a 
partir da zero hora do dia 31 de dezembro de 2020.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Guapimirim, 30 de dezembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

EMENTA: FIXA TARIFA DO TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO E SUBURBANO.

EDITAL

Memorando Nº 425/2020/SMF.

EDITAL N.º 0227/2020
Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA  30/12/20     27122-5 R$ 1.183,85

BRASIL S/A  FPM  30/12/20     70422-9 R$ 648.418,08

BRASIL S/A  ITR  30/12/20     70506-3 R$ 2.936,21

BRASIL S/A  FUNDEB  30/12/20     42854-X R$ 114.164,92

BRASIL S/A  PLANO DE AÇÃO

ARTICULADO

 22/12/20     47824-2 R$ 293.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
30 de Dezembro de 2020.

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658.22

ATA
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